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MUNICÍPIO DE CONTENDA/PR 

ATA DA SESSÃO  

CHAMADA PÚBLICA 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 

 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

 

Ata da sessão de abertura dos documentos, contendo a 

documentação de Chamamento Público 02/2023 – Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS A FIM DE 

SELECIONAR EMPRESAS INTERESSADAS NA 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO COMPLETA DOS 

PROJETOS DE EFICIENCIA ENERGÉTICA, LEGISLAÇÕES 

PERTINENTES E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL. 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano 2023 (28/02/2023), às 09h00 horas, na Prefeitura 
Municipal de Contenda/PR, com endereço à Avenida João Franco, nº 400, Centro, Contenda/PR, CEP 
83.730.000, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações designada pelo Decreto nº 005/2023 de 
05 de janeiro de 2023, constituída pelos senhores: Senhor Fabio Santos Fernandes na qualidade de 
Presidente e os membros Sra. Bruna Paola Dziura, Sr. Rodrigo Avila da Silva, com o objetivo de julgar 
a Chamada Pública 002/2023, que tem por objeto Credenciamento de pessoas jurídicas a fim de 
selecionar empresas interessadas na elaboração e execução completa dos projetos de eficiência 
energética, legislações pertinentes e as exigências estabelecidas neste edital, na forma, condições e 
cronograma estabelecidos no presente edital e seus anexos, com o objetivo de proceder à abertura dos 
envelopes de documentos ao Credenciamento do chamamento em questão. Declarada aberta a 
sessão, a Comissão Permanente de Licitação recebeu os documentos para credenciamento das 
empresas VITALIS ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 14.283.859/0001-60 através de e-mail na data de 
22/02/2023, sem representante na sessão, VOLTS AMPERE ENGENHARIA E SISTEMAS DE 
ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 23.984.666/0005-50 através de e-mail na data de 24/02/2023, sem 
representante na sessão e DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA., CNPJ Nº 
15.103.354/0001-39 através de e-mail na data de 27/02/2023, sem representante na sessão. 

A comissão passou a analise da documentação das empresas participantes confrontando com o 
exigido no item 5.1 do edital, e foram rubricados pelos membros da comissão, folha a folha, os 
documentos apresentados. 

Concluída a análise da documentação das três empresas proponentes, a Comissão constatou que 
foram cumpridas as condições expressas no edital pela proponente VITALIS ENERGIA LTDA, CNPJ 
Nº 14.283.859/0001-60 sendo declarada HABILITADA, com relação a empresa VOLTS AMPERE 
ENGENHARIA E SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 23.984.666/0005-50 sendo declarada 
HABILITADA e em relação a empresa DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA., 
CNPJ Nº 15.103.354/0001-39 sendo declarada HABILITADA. 

Concluída a análise dos documentos para habilitação apresentados, a comissão elaborou a tabela de 
cada um dos participantes, conforme os critérios estabelecidos no Anexo I do Edital, que resultou: 
VITALIS ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 14.283.859/0001-60 totalizando 100 pontos, conforme relatório em 
anexo, VOLTS AMPERE ENGENHARIA E SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 
23.984.666/0005-50 totalizando 100 pontos, conforme relatório em anexo e DEODE INOVAÇÃO E 
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EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA., CNPJ Nº 15.103.354/0001-39 totalizando 85 pontos, conforme 
relatório em anexo. 

O resultado da licitação e da pontuação e seleção será encaminhado aos participantes e resultado final 
será publicado na imprensa oficial e usual do município de contenda: www.contenda.pr.gov.br e 
www.diariomunicipal.com.br/amp/. 

Nada mais a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que será assinada pelos membros 
da Comissão e representantes que assim desejarem. 
 
Presidente: 

 
 

........................................................................... 
FABIO SANTOS FERNANDES – (Nesta Sessão) 
 
 
Membros:  
 
 
 
........................................................................... 
BRUNA PAOLA DZIURA 
 
 
 
........................................................................... 
RODRIGO AVILA DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.contenda.pr.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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TABELA DE PONTUAÇÃO 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2023 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS A FIM DE SELECIONAR EMPRESAS 
INTERESSADAS NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO COMPLETA DOS PROJETOS DE EFICIENCIA 
ENERGÉTICA, LEGISLAÇÕES PERTINENTES E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. 
 
Proponente: DEODE INOVAÇÃO E EFICIENCIA EM ENERGIA LTDA. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  PONTOS  PONTUAÇÃO  

A  Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS junto às Chamadas 

Públicas das Distribuidoras de Energia na tipologia Iluminação Pública (comprovação mediante 

apresentação de certidão de acervo técnico e o respectivo atestado de capacidade técnica 

devidamente registrado no conselho de classe CREA para comprovar que a empresa licitante 

elaborou e executou o projeto aprovado).  

1 a 3 = 15 4 a 6 
= 20  

7 ou mais = 25  

25  

  

  

  

  

B  

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS junto às Chamadas 

Públicas das Distribuidoras de Energia na tipologia Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS 

(comprovação mediante apresentação de certidão de acervo técnico e o respectivo atestado de 

capacidade técnica devidamente registrado no conselho de classe CREA para comprovar que a 

empresa licitante elaborou e executou o projeto aprovado).  

1 a 3 = 15 4 a 6 
= 20  

7 ou mais = 25  

25  

  

  

  

  

C  

  

Experiência em elaboração e aprovação de Chamada Pública de Projetos (CPP) no âmbito do 
Programa de Eficiência Energética (PEE) em diversas Unidades da Federação (para cada Unidade 
abrangida, será atribuído um ponto). Modo de comprovação: Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) registrada no CREA e homologação de resultado final divulgado pela 

 Concessionária/ Permissionária  de  Energia  
Elétrica.  

 1 a 5 = 5  

6 a 10 = 10  

11 a 15 = 15  
Acima de  

15  

= 30 pontos  

15 

  

  

D  

Outras certificações pertinentes: ISO( desde que relativas a gestão/elaboração de projetos de 

eficiência energética), Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente aos quadros da 

empresa), entre outras pertinentes aos certames de eficiência energética das concessionárias e 

permissionárias de energia.  

10 por 

certificação  

10  

  

  

E  

Comprovação de Profissional Certificado CMVP- EVO responsável técnico pela empresa 

proponente. (Comprovação: Certificado CMVP-EVO e comprovante de validação e registro da 

pessoa jurídica no CREA comprovando a condição de responsável técnico da pessoa física 

certificada.  

10 por 

certificação  

10  

     

Pontuação final  

  85 

 
 

Proponente: VITALIS ENERGIALTDA. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  PONTOS  PONTUAÇÃO  

A  Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS junto às Chamadas 

Públicas das Distribuidoras de Energia na tipologia Iluminação Pública (comprovação mediante 

apresentação de certidão de acervo técnico e o respectivo atestado de capacidade técnica 

devidamente registrado no conselho de classe CREA para comprovar que a empresa licitante 

elaborou e executou o projeto aprovado).  

1 a 3 = 15 4 a 6 
= 20  

7 ou mais = 25  

25  

  

  

  

  

B  

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS junto às Chamadas 

Públicas das Distribuidoras de Energia na tipologia Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS 

(comprovação mediante apresentação de certidão de acervo técnico e o respectivo atestado de 

capacidade técnica devidamente registrado no conselho de classe CREA para comprovar que a 

empresa licitante elaborou e executou o projeto aprovado).  

1 a 3 = 15 4 a 6 
= 20  

7 ou mais = 25  

25  
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C  

  

Experiência em elaboração e aprovação de Chamada Pública de Projetos (CPP) no âmbito do 
Programa de Eficiência Energética (PEE) em diversas Unidades da Federação (para cada Unidade 
abrangida, será atribuído um ponto). Modo de comprovação: Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) registrada no CREA e homologação de resultado final divulgado pela 

 Concessionária/ Permissionária  de  Energia  
Elétrica.  

 1 a 5 = 5  

6 a 10 = 10  

11 a 15 = 15  
Acima de  

15  

= 30 pontos  

30 

  

  

D  

Outras certificações pertinentes: ISO( desde que relativas a gestão/elaboração de projetos de 

eficiência energética), Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente aos quadros da 

empresa), entre outras pertinentes aos certames de eficiência energética das concessionárias e 

permissionárias de energia.  

10 por 

certificação  

10  

  

  

E  

Comprovação de Profissional Certificado CMVP- EVO responsável técnico pela empresa 

proponente. (Comprovação: Certificado CMVP-EVO e comprovante de validação e registro da 

pessoa jurídica no CREA comprovando a condição de responsável técnico da pessoa física 

certificada.  

10 por 

certificação  

10  

     

Pontuação final  

  100 

 
 
 

Proponente: VOLTS AMPERE ENGENHARIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. (FILIAL). 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  PONTOS  PONTUAÇÃO  

A  Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS junto às Chamadas 

Públicas das Distribuidoras de Energia na tipologia Iluminação Pública (comprovação mediante 

apresentação de certidão de acervo técnico e o respectivo atestado de capacidade técnica 

devidamente registrado no conselho de classe CREA para comprovar que a empresa licitante 

elaborou e executou o projeto aprovado).  

1 a 3 = 15 4 a 6 
= 20  

7 ou mais = 25  

25  

  

  

  

  

B  

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS junto às Chamadas 

Públicas das Distribuidoras de Energia na tipologia Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS 

(comprovação mediante apresentação de certidão de acervo técnico e o respectivo atestado de 

capacidade técnica devidamente registrado no conselho de classe CREA para comprovar que a 

empresa licitante elaborou e executou o projeto aprovado).  

1 a 3 = 15 4 a 6 
= 20  

7 ou mais = 25  

25  

  

  

  

  

C  

  

Experiência em elaboração e aprovação de Chamada Pública de Projetos (CPP) no âmbito do 
Programa de Eficiência Energética (PEE) em diversas Unidades da Federação (para cada Unidade 
abrangida, será atribuído um ponto). Modo de comprovação: Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) registrada no CREA e homologação de resultado final divulgado pela 

 Concessionária/ Permissionária  de  Energia  
Elétrica.  

 1 a 5 = 5  

6 a 10 = 10  

11 a 15 = 15  
Acima de  

15  

= 30 pontos  

30 

  

  

D  

Outras certificações pertinentes: ISO( desde que relativas a gestão/elaboração de projetos de 

eficiência energética), Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente aos quadros da 

empresa), entre outras pertinentes aos certames de eficiência energética das concessionárias e 

permissionárias de energia.  

10 por 

certificação  

10  

  

  

E  

Comprovação de Profissional Certificado CMVP- EVO responsável técnico pela empresa 

proponente. (Comprovação: Certificado CMVP-EVO e comprovante de validação e registro da 

pessoa jurídica no CREA comprovando a condição de responsável técnico da pessoa física 

certificada.  

10 por 

certificação  

10  

     

Pontuação final  

  85 

 


